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Número: 0819229-05.2020.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 03/09/2020 

 Valor da causa: R$ 5.000,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RAIMUNDO JOSE SILVA (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)
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PROCESSO Nº: 0819229-05.2020.8.18.0140 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO(S): [Seguro] 
AUTOR: RAIMUNDO JOSE SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
 
 

ALVARÁ JUDICIAL
 

 
 
O(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina, na forma da lei, etc,
deferindo pedido nos autos do processo acima epigrafado, autoriza a parte abaixo qualificada a
efetuar o levantamento pretendido, conforme as informações a seguir:
 
OBJETO DO ALVARÁ: Autoriza e determina que o Banco do Brasil S/A proceda à transferência
do valor de R$  4950,12 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais e doze centavos), acrescidos
de eventuais ajustes e correções, depositado em Conta Judicial nº 2700103956173, na Agência
nº 3791 do Banco do Brasil, para conta de titularidade do beneficiário Agência: 3178-X Conta
Poupança: 105793-6 Variação: 051 Banco do Brasil Gustavo Henrique Macedo de Sales – CPF:
018.509.653-07
 
 
 
OBSERVAÇÃO: O banco deve informar a este juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sobre o cumprimento da medida com o envio dos extratos e/ou comprovantes de transferências
para a conta supramencionada.
 
Dado e passado nesta Comarca TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de setembro de 2021. Eu,
Jurrê Pacini Castelo Branco, estagiário, o digitei, indo devidamente assinado pelo(a) MM. Juiz(a).
 
 
 

Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina 
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE
TERESINA Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830
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